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NADJADELIMAMATIAS 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

~ESP _· Secretaria Municipal de Esportes e Turismo 
RSOLUÇÃO Nt76/SESP/2024 

Designa Servidor para atuar como Gestor e Fiscal de contrato. 

O Secrewio Municipal de &porte e Turismo, nesse ato representado por Júlio Cesar da Silva Nogueira, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 

046/2023, RFSOL VE: 

Art. 12. Designar a servidora Daniela Mene7.e5 dos Santos Abreu Mowa, matrfcula n2 4949 para atuar como Gestora de 

contrato e Luiz Cesar Spies, matrícula n11 808 para atuar como Fiscal de contrato na Dispensa Eletrônica n2 025/2024, 

Processo Licitatório n2 112/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Recarga e 

Teste Hidrostático de Extintores. 

Art. 22. Compete ao gestor e ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data do empenho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de novembro de 2024. 

Júlio Cesar da Silva Nogueira 
Secretário Municipal de &porte e Turismo 

- . -

FLS. 21:...J __ ..,...... __ _ 

PRoc.lB.&-~--
RUB.,r--

SEINFRA. Secretaria.Municipal de ln&aestrutura Pública 
RFSOLUÇÃO N11 SSSEINFRA/2024 

Designa Servidor para atuar como Gestor e Fiscal de contrato. 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, nesse ato representado por Antonio Celso Rodrigues da Silva Junior, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscaliução, Seção I, do 

Decreto n2 046/2023, RESOLVE: 

Art. 12. Designar a servidora Cristina Paula Rodrigues, matrícula nº 2263025 para atuar como Gestor de Contrato e Luiz 

Cez.ar Spies, matrícula n2 0808-2, para atuar como Fiscal de Contrato na Dispensa Eletrônica de Licitação n2 02S/2024, 

Processo n2 112/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Recarga e Teste 

Hidrostático de Extintores. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data do empenho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de novembro de 2024. 
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ANTONIO CELSO RODRIGUFSDASILVAJUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

SESAú -Seére_tarlaM~ipal de Saúde 
~LUÇÁO N2114/SFSAU/2024 

Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato. 

A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hiiahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n!! 046/2023, ~L VE: 

Art.lt. Designar o servidor Rodrigo carlos, matrícula n2 4152 para atuar como Gestor de Contrato e Joana Darc Aparecida 

Sabino, matrícula n!! 719 para atuar como Fiscal de contrato nas Atas de Registro de Preços n2.0S1/2024 e nº052/2024, 

originado do Pregão Eletrônico n2 029/2024, Processo Licitatório n2 0~3/2024, Objeto: contratação de empresa para 

aquisição de reagentes e materiais laboratoriais. 

Art.2t. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 2e e 32, da Lei n214.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data da Ata de Registro de Preços. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de novembro de 2024. 

Maryane Hinhata Shiota 
Secretária Municipal de Saúde 

FLS. .37'f 
PROC. 1 1.i/~~ 
RUB.-r 

. _s~u -Secretaria Municipal de Saúde 
RESOLUÇÃO N 2 115/SESAU/2024 

Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato 

A Secretária Municipal de Saúde nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do art. 14 e § 1 e, do Capítulo Ilda Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, RESOLVE: 

Art.l!t. Designar o servidor Rodrigo Carlos, matrícula n2 4152 para atuar como Gestor de Contrato e Luiz Ccsar Spies, 

matrícula n2 808 para atuar como Fiscal de Contrato na Dispensa Eletrônica N2 025/2024, Processo Licitatório 

n2112/2024, Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Serviços de Recarga e Teste Hidrostático de 

Extintores. 

Art.2.t. Compete ao fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§l!!, 22 e 3!!, da Lei n2 14.133/21, bem como o 

anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art.32. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 

da data do empenho. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de novembro de 2024. 


